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coNr§Aro Í{' 100/202a
Pror6so Administrativo ns 0O1.@03 52012024

lispensa, fudamento legãlArt. 75, in.iso ili, alínea "a" da lêi 14.13312021

ldecorÍente da dispensa eletrônica f.âcassada de ne 001/20241

CONTRÁTO CEL€BRÂDO 6NÍRT O MUNICíPIO DE

PIRÀCURUCA.PI, ATRAVÉS DA SECR§TAR1A MUNICIPAT

DE sAÚDE DE PIIACIJEUCA. Ê A EMPRÊsA CONSERÍ LÂ8,

CHPJ: 32.845.75410901-39.

o MUNIC{HO OE nRACU*UCâ/?I, pessoa jurídica de direito público inteÍno, poí inteímédio da

Secrêtâria Munícipal de Seúde de P1íacuÍuca- Pl, com sêdê nâ Av. Cel, PedÍo dê Brito s/n, centro,

inscÍito ÍÉ CN9l sôb n!. 11.837,92510001-08, neste âto íepÍcs€ntadâ por sua secÍetária a Sra.

Ruâna PÍiscila Spindola Mêlo Trindade" secretáÍía Monicipal, portadora do CPF: 022.3O0-953-90,

denomnada de simplesmente CONTRÂTANTI e, de outro lado ã empresa CO'TISERT lAB, CNPJ:

32fÁ5.754/006l-39, com mdereço nuas TiÍadentesr ?676, b"itt. PoÍenquân:o, TeÍesiâa_Pl, pôr

meio de seu ÍepíêsêütaRtê leÊâl RAIMUiIDO ,.RODRI6UES RABEL0,CF': 967.8W.653-20

dênominâda sirrplêsm€ntê COI{TRÂTADA, têm, entrê si, justo e avênçâdo e celê!Íam, por for5a

do presente instÍumenlo, o (o*tíato , conÍorme condições previsto na Oispensa Íormalizada nos

autos do Proresso Administrativo ns 001.0003520/2024, observadas as pÍescrições da Lei ne

14.133/21, de 01 de abÍil dê 2021, e pelas condições a seBuir pactuadas:

l.l O preserte instrum€nto tem por obreto dos serviços de MÀNUTENçAO Da EQIPAMENTO DO

AUTOCLAVE IITDU§RIAL , MA*CA 5A}{TÂ I"UZIA, MOOETO 5T 8065 STRIE 18.02.25, PARA

REAUZÂÇÃ0 Br ESTÂR'LÁ:ÂçÃO DE MATTRTAT§ QU€ S§*ÃO UTTI|ZAOOS Í{O HOSPITAI DR.

JOSE DE BRITO MAGAI.HAES

l.l A COiÍTRATADA fica obrigada a aceitar, nas meemas condições contratuais os acíéscimos ou
supr€ssõet que se fi?erêm rô obiêto contíatual até 25% (vinte e ciÍlco pôÍ cênto) do valoÍ inicial

atuâlizado, nosteímos do ani8o 125, da Lài Fêd€ral n.e 14.133/21 ê suas âltê.ações postêriores.

r.3 A €ONTRÂTAO,A píestará oJ serviços rigorosãmênte de acordo com o§ teírnôs deste contrâto,

sem prejuízo das prestriçfus e ôbÍigâções previstas em lêi, de acotdo com o prêsente inttruÍÍento
de Íorma complementar para todos os eÍêitos legais.

2.1A vigência contratuâl será & 180 (Cêntô e Oitenta) dias, a coÍrtâr dâ assinatuÍa do ÍnstÍumentô
Contrãtual,

com eficá:ia legal após a publicação do seu extrato, tendo i ício e lencimento em dia de

expediente, devendo-s€ exrluir o ptimeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de êcoído

com a Lei.
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2.2 Os foÍnêcimentos serão Íeâlizados medianl€ a emissãc de ordem de compra/Íorne.imento
pela íiscalização do Contrato, âtÍavés dc gerenciamento da Unidad€ Requisitante da Contratação.

2.3. Àpós emissão da ordem de comprâlÍôínecimentô, o foraec€dôÍ terá ô pÍa?o dê até 05 {cincr)
dias paía pÍestação do serviço, em locãl indicado pelâ Se€retaria Muni€ipal de Saúde,sem que gere

ônus de quaiquer natuÍeza para ã Coniíatante.

2.4. O oraro acima eíinulado 9od€rá sêÍ dllâtadô. dêsde oue ooÍ Jolicitacão iuíifi.ada da

Côntrâtadâ ê acêite ,ê1. Contratantê.
2.5. O recebimento dos serviços deverá ocorrer de forma provisóriã durânte o pÍâu o de

05 {cincô)dias, ptazo ests necessííio sêÍâ v€rifi(ação das êspecificâções, qua,idade e

atendimênto integrâl dô obieto. Depois da vêÍiÍicâção de conloÍmidade do objeto, dey€Íá ser

recebido em caÍáter drâ'litivo no pra?o de 24 {vinte ê quatro} hora.

2.6. Todos os cuíos com trânsporte, Ínâteriãi§, equipâmentos e mão d€ obra são de

responsabilidade do foíÍrÊced6í (ontratado-

2.7. A empÍesô contratada fará o controle do seu fornêciíÍlento pôr meiô de Íequisições as quâis

deverão serrubricadas pela pessoa ençryregada pelo re.ebiÍlênto so lo.al designado, devendo o

contÍetadôâpresêntarem-nas acômpanhadas de note fiscal, quando do pegâmentô-

3.1 O valor global do presênte CO§TRATO é de ?7.900,00(vinte e sete mil e noveceírtos reais)

dêst,nãdo ã atend€r a demanda da coniratante ,elo p€íÍodo de vigência do eontrâlo.

4.1 Ài aquisiçôes dos objetos correrãô poÍ aônta de reculsos odundos da Secretaría Muni{ipal
de Saúde;Projeto/Atividade. 2050, €lemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de Recursos:500.
ProÊramâ d€ Trabalho 1..302.m10.2050.

5.1O pa8amento será realizado pela Se(retaria Municipal de AdministÍação e Finanças de

Piracurucâ-Pl, âtravés do setoÍcrmpeiênt€, êm até 30 dias âpós ê solicitação que deverá seÍ
prolocoladâ até o 5' (quinto) diâ do mês subsequentê a execução dos seryiços, arompanhado da

nota fiscaufâturâ dêvidamênte atestada, emitida iuntatnente com Íêtibo eÍÍ 03 {três) vias de igual

vaior, cópia do contíãto e/ou neta de empenho, cópia das certidões de regularidade fiscâl junto á

união, estado e município, CNOT e FGTS, AutoÍiz.ção d€ execução dos serviços, Íirmado pela

autoridadê competênte, ê êm coníormidade com o disposto na Lei F€d€íaln.ç 14.133/21.

5.2 Â notâ fiscâl ÍêfeÍidâ acimâ dê!e âprêsentar discÍiminadámente a prstàção do seíviços ÍoÍnecidos

5.3 As notas Íiscaisfâturas quê aprêsentarem incoÍreçô€s serão devolvidas à CONTRÂTADA e

nest€ caso o vencim€nto dar-se-á no prazo de 30 {trintâ} diâs, çontados da aprês€ntação da

do{umentãção devidamênte côrrigidâ e válida, não ocorrendo neste caso, quâi:quer ônus por

parte da Administração.

5.4Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto p€ndêílte de liquidação ou
qualquer obrigação financeirâqre lh€ for imposta em virtude de penalidade ou faha de execução

dos s€rviços.
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5.5 o pagamento somênte s€rá rêelizado após a veriÍiraÉo da siluãção dãs formalidades ãcirÍiâ

previstas, relativa às condições dê hâb:litação exigidas a eôntÍalação e em casc de pendêrcia o
pa8am€nto seÍá suspenso, até regularizaçãcfi scal"

6.6 O presente ContÍaio terá vigência a pa*ir de sua assinatura g0(noyenta) dias, podendo ser
pÍoÍÍogâdo nos casôsãutorizãdos na Lei Fêdêral 14.133/21 € suas alteraçôes post€rioíes se foÍ o
caso.

7.1 Além das obrigações e condiçôes fixadas no ldital e seus nexos, as paôes deyem cumpriÍ
íiêlmente as cláusulasavençadas neste cdntrato, respondende pelas consequênciâ5 de sua
inexecução total ou pârcial.

7.2 Á CONTRÁTAOA derie, al6m dar det*ais ôtrigâçôês descritás nâ5 lêtislaçôês ãplicár€is à contíâtâçâo,
deve:

7.2.1. NomeaÍ prepoío pâÍa, duÍantê o período dê vigéncia, representá-lo na execufo do
coíttÍeto;

7.2.1. ManteÍ, durafitê a vigê*cia do rostrat§, as.condisões de habilítaçãô exigiías nâ

lichação, devendo comúnicarà CO!{Tf,ATANT. a sriperveniência de fato imp€ditivo da manutenção
dessas condiçôes;

7-2.3. Reparar, corrigir, removêr ou substituir, às suas expensas, no total ou em pãÍte, o
ob.ieto dô contrato em lue se verificarem vício: de qualidade, d€feitôs .u incoÍíeç6€s, lE!ÊqlqEl
taÍântle.do sêÍvlao prêstadô. pelo trázo de 90 diâs:

7.2.4. Responder pelos danos causados diretãmente à CONTRATAITE ou a seus aos bens,

ou aindâ â teÍc€irôs, dêroríêntês dê sua culpa ou dolo na exe(uçãó do contrato;

7.2.5. Observar âs nc.masdê higlenr ê vigilâneia sanitária;

7 ).6. GaíantiÍ qu€ o objeto seÉ eíêtivamêntê ÍoÍnecido â CONTRATANTE;

7.2.?. Controlãr parâ que a execução dos serviços ocorra oos prazos € coítdições especificadas

netse contÍato;

7.2.a. Relâtar à CONTRATANTE todâ e qualqueÍ iÍr€gulaÍidad€ observada em viÍtude da

execução dos serviços epÍestaÍ prontamenlê todos os esclarecirn€ntos que forem solicilados;

7.2.9. Responsâbilizar-se por todas as providêacias e obrigações €stabêle€idas na
legislação específiea dêãcidênte dê tÍâbâ|fio, bem como por todas as despesas decorrentes da
pÍestação dos serrríços tâis como: salários, se8uro dê ãaidentes, taxas, impostos ê contribuiçõ€4,
indenizações, vales-trãnspoÍtês, v3les-r€feiçõet € outÍas qu€ porv€ntura vênham ã seí cÍiadas e
êxigidàs por Leij

7.r.10. ResponsâbililaÍ-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceilos, que lhe

venham â seí exiÉidas porÍorça de lei, ligadas ao cumprímento do contrato;

7.1-11. Obsrrvar e adotar todas ãs normas de sêBurança Ê pÍevenção â iôcêndio, recomendadas por

l€ i.

1.3 São eipressamente vedadas à CONTRATAOA:

7.3.r. A vêiculação dê publi(idâdê acÊrca d€ste rontÍato, sâlvo se houlerpréviâ âutorização da

CONTRATANTE;

7.3.2. A s{rbcontratação para a exêcuçãô dG objêto deste contÍâto, sâlvo nos câsos

autorizâdos ê devidamênle ii.lstifi (ados;

rláUSfiÁ §ãXrÀ r D !'!GêÍreÂ A§ COr*t*ÂrO
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SECREIARIÀ MUNICIPÀL DE §AúDT

7.3.3. A contratação de sêrvidor pertêncênte êo qüadro de pessoal da CONTRATANTE,
ativo ou aposeatado, ou de ocupante de cargo êm comissão, assim como de seu côrijuge,
companheiro, pârente em linha reta, colatêral oà pôr afinidede, ãté o 3s grau, driíânte â vigência
destê (o trâto.

7.4. A CONlflAÍÀ TI, além das demais obriÉãçôes dêscritas na legislação, devê:

7.4.1. Expedaí ãs Autorizaçôes de execução dss sêrviços e Nota de Empenho;

7.4.2. PrestaÍ as informações e os €sclarecifiêntos solicitados pela COI{TRATÂ'A pêra
a fiel execução docÕrtrâto;

7.4.1. Oesigner s€ÍvldoÍês da COI{TRATÂNTI ptra acompanhar € fiscalizaÍ â execuçâo do
contrato, nos iêrmosdo art. 117 da Lei Fede.ãl ne 14,133121;

7.4.4. Notifira. a CONTRATADÀ por estriro, a ocorrência de êventuãis falhas ou
impêrfeições ôa ex€{ução dosseÍviços, fixando prazo pata sua coÍreção.

"M.
..v

8.1 A inexeclJçãii total ou parcial do contrato pdeíá €í:$êjâr, além das penalidades espeeíficas, a
sua Íescisão com âs cônsequências contratuais ê lêgris.

8.2 Quando â não conclusão decorrer de culpa iio csn:íâtãdo, a Administíação pôdeíá optãÍ pela
extinção da conúãto e, nesse caso, adorará as medidas admitidas em lei para ã contiíuidade da
execrção .oít âtual, conÍorme previsto no arti$, 111, ll, dã Lea Federal 1,4.133/21-

8.3 O prêsent€ contíâto será extinto nas hipóteses Ê{evistas no art. 155 da lei 74.133/21-

8.3 A Íescisão por culpa do contratado daÍá ens€jo às responsabilidades administrâtivas grevistas
no ãÍtigo 156 da Leí Federal 14.133/21).

9.1 Câsô a côn8atado apresente documenteção írâlsa, ensê.iê ô retâÍdamentô da ex€cudãô do objeto,
não mãntiveí à prôpostã, comportar-se de modo inidônêo ôu cometer fraude fiscal, tirãrá impedido de

licitar e contratâ/ coÍn o MunicÍpio e, seÍá d€§crêdenriado o Sistemã de Cadastro do Muntípio, p€lo
prazo de até 05 {cinco) anos, sem preiuÍzo das rrultasprêvislas no contrato e das demais co inações
legais, conÍorÍne pÍêvisto no Edital e seus anexos.

1.0.1 Considerando o prazo de validadê estab€lecido nâ Cláusula sexta desse contrato, é vedado
quâlqueÍ rêâiustemento dê prêços, sâfuo na hipôtese de rêvisão ou Íeaiuste dos preços

contratâdot pâra marutenção do êquilíbrio finanreírô do.ontrato nos casos preyistos í|a Lei na

14.133.

11.1 A contrêtanlâ dêsignará a servidora Luciana da Silvâ §Íandão VeÍas, portadorâ do CPF

013.884.293-04 quê atuará como o fiscal do presente Contíâto, a quãlarompanhârá â exeduçãô do
objeto
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2.1 O CO{TRATA§O resprnde civil â {riíniÍ}âlmênte, por todos os danos, perdas e prejuízos que,
pôí dolo o (ü,pa, no €umpri,Ii€í:tô do cor:trãtc, venlâ. iifêtâ ôu indirêtãmeüte, prãvo(aí ou
{âusaí ao CO§TiATA§ÍE oü â terfeirrs, côrr€nds às suâs expensas, sem qualquer ôrls para o
COa'ITRAÍÁ§'I, o íessar(imênt, ou indecização p*los danos ou prejulzcs causados.

!:.14 toír::âlilaçãÕ des§€ irrstrumêntÕ fôi Ínstivêda em face da necessidade de ãtender as
nec€ssidâdes dô5 prôÉraíaasê at6es I!1antidÀs p3lââ ss{retãrjâ.

1J.2 O presênte contíato vincula - s€ ao Processo §01,8C03520/2024, bêm côrxô
;, prop§sta da CôNTRATÂOA e deftàia dô€tr e,!lqi.q!â instruerIl O proaêsso pâra tsdos üs et€it§s

legais.

14.1 Fica eleito o Íoío de Pirâcuíuca, Esrado do Piauí, para diíimir os conflitos quê pôssám advrr da

execuçãc da p.lêsêrl€ Coíliíâto, .tuê: tôo go§s?an ser resolvidas poÍ meios administÍativot
,ênunci?edc-sê , quâ,qleí oütío, pôr nrâis pr1vi,êgiáds qxÍ o sejâ, l

em §2 {dúi} vias de igual

ie prodaruã. s€{s jsíidi.os

Pl§ÂCll8§CÂ : Pl, 84. dê êbíil, dê 29:4
I y*k

âuAltÀ *fil§§lA s?,§§0lri]lt{Elo TR,t'ÉoA9E
SECRETÂRIA MUNÍCIPAt DE SÂÚDE

' . .,..eo§T,âÂTA&T€ - , '

{**g"p.u
§Ât

cot{§EsT r,A8
CNP.I: 3?.845. 754/0ffi i-39

MUtIDO RODR'IGUES RABELO - RepÍesentente
' a?i: 91e.0&{.6i53-?t

CE§?RÂÍÂ'A
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO &+

I
Fernanda Sofffi no Damasceno

Presidente da Coinissào de Licitaçào

EXTRATO DE CONTRATO NO lOO/2024

Referência: Dispensa, Íundamento legal Art. 75, inciso IiI, alínea "a" da lei 14.13312021
(decorrente da dispensa eletrônica fracassada de nq 00U2024).
Processo Administrativo: no 001.0003520/2024.

LSPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO na 1OOI2O24, fírmado enrre o MUNlCiptO flt
PIRACLT.UCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca- PI, corn
-edt' na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, cenho, CNPJ no 11.837.92510001-08, neste ato represcntâ,i()
pela Ilma. Sra. Ruana Priscila Spindolâ Melo Trúdadê, Secretária Municipal, portadorâ lc
CPF: 022.300.953-9Q no uso da cornpetência que lhe foi atdbuírla regimentalmente e neste aro
clesignado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSERT LAB, C\ I,J:

32.845.754/A007-39, com endereço Ru aTiradentes,2676, bairro Porenquanto, Teresina_1,1, por
rneio de seu representante legal RAIMUNDO RODRIGUES RABELO, CPI: 9ó2.08+.653.:, .

tl oravante denominada CONTRATADA.
OBIETO: contÍatação de empresâ especializâda parâ serviços de manutenção de equipamt'n tcr

clo autoclave industrial , marca santa luzia modeb sl 8065 serie 78.02.25, para realízação de
esterilização de materiais que serão utilizados no Hospital Dr. Jose de Brito Magall..:rr-.,
conforme especificações contidas no termo de referência e edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Art.75, inciso ltr, alínea "a" da lei 74.-133f:02t, e demai) n,,rr.r-
pertinentes âo obieto do certáme.
VALOR DA CONTBATAÇÃO:27.900,00(vinte e sete mil e novecentos reais).
FONTE DE RECURSO: Projeto/Atividade:.2050; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte cle

Ilecursos: 500; Programa de Trabalho 1.302.0010.2050.

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024.
VIGÊNCIA: 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da assinatura do Instrumento Contratuâ1.
SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracüruca-Pl: Ilma. Sra. Ruana Priscila Spindola Mc.io
Trindade,. Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF: 022.300.953-90, CONTIdATANTE
L', do outro lado a CONTRATADA empresa CONSERT LAB, CNPJ:32.845.75410001-39, com
endereço Rua Tiradentes, 2676. bauro Porenquanto, Teresina_PI, por meio de seu
representante legal RAIMUNDO RODRIGUES RABELO, CpF: 962.084.653-20.

Piracuruca - PI, 04 de abril de 2024
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